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Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 45/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do artigo 34.º dos Estatutos do Centro de 
Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau e do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São renovadas as nomeações, em representação da Região 
Administrativa Especial de Macau, para os órgãos sociais do 
Centro de Produtividade e Transferência de Tecnologia de 
Macau, pelo período de dois anos, das seguintes personalidades: 

Wong Yeuk Lai Alan, como vogal da Direcção;

Chong Seng Sam, como vogal do Conselho Fiscal;

Lao Ngai Leong, como presidente do Conselho Geral;

Wong Chi Hong, Lam Heong Sang, Vong Kok Seng e Socie-
dade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais de Macau, 
Limitada, como vogais do Conselho Geral;

Mok Iun Lei, como secretária da Assembleia Geral.

2. É nomeado Pong Kai Fu para vogal da Direcção do Centro 
de Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau, 
pelo período de dois anos.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2024.

22 de Março de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 22 
de Março de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 19/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, con-
jugados com o n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude, Kong Chi Meng, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para celebrar, em 
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–––––––
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